
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 060, de 22 de Abril de 2019. 

Dispñe sobre a 
RESTAURANTE 
providencias. 

Criacáo do 
POPULAR", 

"PROGRAMA 
e dá outras 

Complementar: 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Fa90 saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei 

Art. 1 º. Fica criado o "Programa Restaurante Popular", destinado a 
propiciar a populacáo carente e de baixa renda refeicáo diária a preco módico e com qualidade, 
que obedecerá as disposicóes desta Lei e será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Assisténcia 
Social. 

Art. 2º. O valor da refeicáo será fixado através de decreto do Poder 
Executivo Municipal e será o mesmo, indiscriminadamente, para trabalhadores de qualquer 
categoria profissional, criancas, estudantes, idosos e desempregados. 

Art. 3º. Compete ao Programa Restaurante Popular: 

1 - fornecer refeicóes prontas e saudáveis, sem qualquer obtencáo de lucro; 
11 - oferecer aos usuários servicos e informacóes relevantes quanto a 

seguranca alimentar e nutricional; 
111 - elevar a qualidade da alimentacáo fora do domicílio, garantindo a 

variedade dos cardápios com equilíbrio entre os nutrientes na mesma refeicáo; 
IV - promover acóes de educacáo alimentar, voltadas a seguranca 

nutricional, promovendo a cultura gastronómica, o combate ao desperdício e a prornocáo a saúde; 
V - gerar novas práticas e hábitos alimentares saudáveis, incentivando a 

utilizacao de alimentos regionais; 
VI - promover o fortalecimento da cidadania por meio da oferta de refeicóes 

em ambientes limpos, confortáveis, favorecendo a dignidade e a convivencia entre os usuários; 
VII - estimular o tratamento biológico dos resíduos orgánicos e a criacáo de 

hortas. 

Art. 4°. A equipe de profissionais necessana para o funcionamento do 
Restaurante Popular será composta através de Decreto do Poder Executivo. 

Art. 5°. Para efeito de funcionamento do Restaurante Popular, o Poder 
Executivo poderá firmar convenio com entidades do Governo Federal, através do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, e como Govemo Estadual, para obtencáo de apoio 
financeiro com objetivo da implantacáo e manutencáo do Restaurante Popular, bem como poderá 
firmar termos de fomento, colaboracáo com organizacóes da sociedade civil, nao governam 
bem como terceirizar o servico, se entender necessário. 
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Art. 6º. Constituiráo recursos para a execucáo desta Lei: 

1 - as dotacóes orcamentárias próprias; 
II. as doacóes, subvencóes, contribuicóes, transferencias e participacóes do 

Município em convenios e contratos relacionados com a execucáo das políticas públicas de 
assisténcia social; 

111. os recursos arrecadados e o resultado da aplicacáo financeira do 
Restaurante Popular. 

I . repasse ao Fundo Municipal de Assisténcia Social a critério do 
Executivo Municipal; 

V. repasse de recursos obtidos a partir da celebracáo de parcerias com 
empresas privadas; 

VI. recursos da contribuicáo direta dos beneficiários; 
VII. outros recursos eventuais. 

Art. 7º. Os valores cobrados pelo Restaurante Popular, seráo depositados 
em conta específica, e utilizados para o custeio e manutencáo do mesmo, sendo vedada outra 
destinacao senáo para este fim. 

Art. 8º. Para atender as despesas decorrentes na presente Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a proceder, vía decreto, a abertura do respectivo crédito especial. 

Art. 9º. O Poder Executivo, por Decreto, regulamentará a presente Lei 
naquil em que nela nao dispuser de forma expressa. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacáo revogando 
disposicóes contrárias, especialmente, a Leí Complementar Municipal nº 029, de 04 de outubro de 
2011. 

Jorge Ve��-- 
Secretário Munici 
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